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Data da 
Apresentação: 

04/06/2019 

 

Ementa: Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, para 
dar nova redação ao §9º do art. 129 do Código Penal, para 
aumentar a pena do crime de violência doméstica e possibilitar 
aplicar como efeito da condenação a perda de cargo, função 
pública ou mandato eletivo, previsto na alínea "b", incido I, do 
art. 92, do mesmo diploma legal.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-453/2019. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 01/07/2019 
 

 


